
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT – 003/2022 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 07/02/2022 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e - 13.676/2021 
RECORRENTE:                           KK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA           

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 IMUNIDADE DE ITBI 

 
EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO - PEDIDO DE 
IMUNIDADE - ITBI - IMUNIDADE DEVE SE RESTRINGIR AO VALOR A SER 

INTEGRALIZADO, INCIDINDO O IMPOSTO SOBRE A DIFERENÇA ENTRE 
ESTA QUANTIA E O VALOR DOS IMÓVEIS - RECURSO DESPROVIDO. 
Mantendo-se a decisão de primeira instância administrativa, segundo a qual, deve 

incidir ITBI sobre o valor do imóvel incorporado que exceda o valor do capital social 
a ser integralizado. 

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema,  pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO, pelo voto 

divergente proferido pela Conselheira Débora Cristini Silva, que foi acompanhada 
pelos demais conselheiros, qual seja: Jalusa Pretofsky Meyer, João José da Silva 
Junior, Fabíola Cláudia Linck Bevilaqua, João José da Silva Junior, Eliseo Cordeiro, 

Laura Teixeira Linhares e Ronaldo Brutti Reis, vencido o Relator Marcos Lazzarotto 
Libardoni.  Restando referido recurso ordinário desprovido por MAIORIA dos votos 

nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 
 
RECURSOS JULGADOS DIA: 14/02/2022 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e - 2737/2021 

RECORRENTE:                           ANTENOR DA SILVA 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 REMISSÃO DE IPTU 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – IPTU – REMISSÃO DE DÉBITOS DE IPTU 
– ART. 2º INCISO V – VALOR LANÇADO DO IPTU, NO EXERCÍCIO, 



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

ULTRAPASSA O VALOR DE 55 (CINQUENTA E CINCO) UFRM – RECURSO 

ORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO  do recurso, sendo 
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e - 10.939/2019 
RECORRENTE:                           ALAÍDE ALVES LEITE 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 ALVARÁ TEMPORÁRIO 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. REEMISSÃO DE GUIA DE ALVARÁ DE COMÉRCIO DE 
TEMPORADA. NÃO PAGO NO VENCIMENTO. TENTATIVA DE SE BENEFICIAR 

DA SUPERVENIENCIA DA ALTERAÇÃO EM 2019 DA LEI Nº 2781/2009. 
RECURSO IMPROVIDO. Recorrente não realizou o pagamento da taxa para 
exercício de comércio de temporada de verão 2019/2020, no vencimento devido, 

requereu a reemissão da guia com dilatação do prazo para pagar; negado em 
primeira instância. Decorrido prazo, sobreveio alteração da Lei nº 2781/2019, e 

interposto recurso com base nesta, levado a julgamento, por unanimidade 
desprovido, eis que não alcançado pelas alterações posteriores.  
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema,  pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO  do recurso, sendo 
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
 

Itapema - SC,  09 de março de 2022. 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


